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~lNlSTr.RIO DO INTERIOR 

Ter ri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 0723 de ~1 de junho de 1985 

O Gove rnador do Território Federa 1 do Amapá , us ando das 
atri!>U i ções que lhe s ão conferid<IS pelo arti go 18 , item 11, 
do Decreto- l ei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vista o que consta do Pr ocesso n9 ~ 8840.000965/85-SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19- Conceder a HERH!NIO CARLOS GURGEL ~IEDE lROS , 
ocupante do caril) de Agente Administrativo, Código SA-701, 
Classe "Espec ia 1", Referênc ia N!-1- J~ , do Quadro Permanente 
do Governo deste .. Ierritór io , lotado na Sec r et;~ ri a de Educa 
ção e Cul ~ura-SEEC, um (01) ano de lice nça para trato d; 
inte r esses particulares, contados no período de OL de junho 
de 1985 a 01 de j unho de 1986 . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕe5 em contrário . 

Palácio do Setentr iiio , em ~l! ca p.Í , ~I de junho de 1985 , 
979 da Republica e 429 da Criaçiio do T~rritór i o Federal do 
Amapá. 

ANNlBAl. tlARCEL!.OS 
Governador 

MINISTER IO DO I NTER IOR 

Te rr itór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0724 de 21 de junho de 1985 

O Governador do Te rritório Federal do Am.1p:i, usJndo das 
atribuições que l he são confer idas pe lo artigo 18 , it0m 11, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de =~nciro de 1969 ~ t~ndo ~n 
vista os t ermos do Ofício número ,1; •/85-PROG , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover a servidora I.II.Y DE PEf.l,\ PlZ'ITll, '''"-

Secretário de Educação e Cu l tura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricu l tura 
Dr. LUIZ IRAÇÜ GUI~RÃES COLARES 

Secretár io de Segurança Pública 
Dr . AIRTON JOSt: DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALf:O PAES 

pan t e do empre go de Asssistente Jurídi co , Código LT-~S-501 
Classe " C", Referência NS- 21 da Tabela Permanen t e do Gover 
no des t e Territ ório , lotada na Procuradoria GerJl - PROC, r"ii" 
ra a Se c r e t a ria de Segurança PÚb lica-SECUP, a contar di 
presente da ta . 

Ar t . 29 - Revogam-se a s disposiçÕes em cont rári o . 

Palácio do Setentrião, em :-tacapá, ~ 1 de junho de 1985 , 
979 dJ República e 429 da Criaç~o do Território Feder~! do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

'll~ l STr.RJO DO INTERIOR 

Ter r itório Federa l do Amapá 

Df.CRETO (P) ~Q 07~5 de 21 de j unho de 1985 

O CovernadordoTerritório FedcraldoAma pâ , usando da s 
atribuições que l he são confe r idas pe l o artigo 18 , item li, 
do Dec ret o- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0 )57/85-SEFl~. 

RESOLVE: 

Art. 1 ~1 - Exonér.1r .lOS~ BE~EnlTO DA SI LVA ~1ALCH f.R , do 
Ca rgo em Comi ssão de Chefe da Coordenador ia Setoria l de 
Planejamento, Código D,\S- 10 1.1, da Secretaria de Finanças
SEFIN, a contar da presente data. 

Art . 2~' - Rcvo!(a m-se as disposições em cont rário . 

PJ!âci~ do Sc tcntri~o. em ~tacapá, .~ 1 de ju:-~ho de 1985 
970 da Rcpubl1ca c ~~Q da C r iaç~o do Territór io Fede ral d~ 
Am.1pii . 

A\'\' I B,\J. BARCE!. LOS 

Gov"rnador 
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HINISTeRIO DO INTERIOR 

Terr itór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 0726 de 21 de junho de 1985 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18, item Il, 
do Decreto-lei nQ 411, de 08 de jane i ro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.177, de 19 de setembro 
de 1980 e Ofício n9 0357/85-SEFIN, 

RESOLVE: 

Art. lQ- Nomear JOSe BENEDITO DA SILVA ~LCHER , ocu -
pante do cargo de Agente Administrat ivo , Código SA-70 1 
Classe "Especial", Referênc ia NH-3 2, do Quadro Pe rmanente 
do Governo deste Terr itório, lotado na Secretaria de Finan 
ça s- SEFIN , pa ra exercer o Cargo em Comissão de Diretor do 
Departamento de Tributação e Fiscalização , Cód i go OAS- 101. ~. 
da Secretaria de Finanças /SEFIN, a conta r da presente dat.1. 

Art. 2Q - Revogam-se ,as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá , 21 de j unho de 1985 , 
97Q da República e 4lQ da Criação do Território Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~IN I STeRIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 0727 de 21 de junho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confer idas pe lo artigo 18 , item Il , 
do Dec re t o-lei nQ 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi s ta o que consra do Dec reto n9 85. 177 , de 19 de setemb ro 
de 1980 e Of ício n9 0357/85- SEFI N, 

RESOLVE: 

Art. 19- Des i gnar JANIHEIRE GO~S FURTADO, ocupante 
do emprego de Têcni co de Admi nistração , Cód igo LT-NS-5~7 , 
Cla sse "A", Ref erência NS-5 , da Tabe la Espec ia 1 de Empre -
go s do Governo des te Te rr itór io, lotada na Secretaria de 
Finança s-SEFIN , para exercer a Função de Confiança de Che
fe da Coo rdenador ia Setoria l de Plane jamento, Códi r,o LT
DAS-101.1, da Secretaria de Finanças/SEFIN , a contar da pre 
sent~ data. -

Ar t. 29- Revogam-se as di sposiçÕes em cont rá r io . 

Palácio do Satentrião , em ~bcapá, 21 de junho de 1985 , 
979 da República e 429 da Cria ção do Território Fede ral do 
Amapá. 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

~INISTeR IO DO INTER IOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 07~8 de 21 de junho de 1985 
O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 

atribuições que lhe são conferidas pe lo ar tigo 18, item Il , 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício núme ro 0875/85- DP/SEAD, 

RESOLVE: 

Art. lQ- Remover o servidor FRANCISCO CARMO DOS SAN
TOS FILHO, ocupante do emprego de Agente de Portaria, Códi 
go LT-PL-1101 , Classe "A" , Referência NH- 5, da Tabela Espe 
c ial de Emp regos do Governo de ste Te rritório , l otado nã 
Procurador ia Geral-PROG, para Secretaria de Segurança Púhli 
ca-SEGUP, a contar da pr esent e data. 

Art. 2Q - Revogam-se as dispos i ções em contrário. 

Pa l ácio do Setentrião, em Ma capá , 21 de junho de 1985, 
979 da Repúb l i ca e 42Q da Criação do Ter r itório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

HINISTeRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 07?.9 de ~1 de junho de 1985 
O Gove rnador rio Território Federal do Amapá , usando das 

atr i buiçÕes que lhe são confer idas pe l o Artigo 18 , item Il, 
do Dec re to-lei nQ 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of ício mímero 0~ 1 5/SS-GAB/SEGUP, 

RESOLVE : 
Art. 19 - Conceder dispensa a CARLOS JOSt. DA SlL\'A SO~ 

TO , da Função de Chefe da Seção de Prontuário Ger~l . CÓd i 
r.o DAI- .. 01. 3, da Divisão de Re~!_istr'J e Hab i 1 i t aç ão - DT/ 
SEGUP, a contar da preser.te data. 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposiçõe s em cont rário . 

Palácio do Setentrião , em Hacapá, 21 de j unho de 1985 , 
979 da República e 429 da Cria ção do Território Federal do 
Amapá. ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

PROCURADORIA GERAL 
CONTRATO N9 087/85-PROG. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI-f O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEOERAL DO AHAPÁ E A AS SOCIAÇÃO DE ASS ISTf:NCIA TE:CNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ , CON A I NTER 
VENif:NCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA , VISANDO A EXECUÇÃO 
FINANC EIRA DA ATIVI DADE EXPOSIÇÃO E FEIRA. 

O Gove r no do Terri tório Feder al do Amapá , neste ato r e 
prcsentado por seu Governador, Senhor A~N IBAL BAECE LLOS,da 
qui por diant e denominado s impl esmente GOVERNO e a Assoc iã 
cão de Ass i stênc i a Técnica e Extensão Ru ral do Terr itór io 
do Amapá , representada pe l o seu Secretário Exccutivo,Eng9 . 
Agr9. LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA, doravante denom inada 
s i mplesmente CONTRATADA, com a interveniência da Sec reta -
ria de Agricul tura, representada pelo seu Titul ar, ~nR9. 

,...~---------DIARIO OFICIAl----------..... 
_,..------------ DEPARTAMENTO DE IM PRENSA OFICIAL-----------.._ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

IDEL MAR P EREIR A GÓES 

ORIGINAIS 
* Os t ex tos env iados à publ icação deve rão se r 

da tilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diá rio Oficia l do T.F. do Amapá pode rá 
se r encontrado para l ei tura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasí l ia/DF, 
Rio de Jane iro/RJ e Belêm/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas. 

Horário: 
Das 14:00 as 17:30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* PublicaçÕes - centímet ros de 

coluna ............ . , ... ..... Cr$ 6.720 ,00 

PREÇOS- ASSINATURAS 

* Ma ca pá . . ............... . .. •• 
*Outras Cidades .... ...... ... . 
* As assinatura s sao semes -

trai s e vencíve i s em 30 de 
j unho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemp lar ............ . 

NÜmero atrasado . .... . ........ . 

RECLAMAÇ0ES 

Cr$ 50.4UO,OO 
Cr$ 134.400,00 

Cr$ 

Cr $ 

440 ,00 

600,00 

* Deverão ser dirig idas por escri t o ao Dire
tor do Departamento de Impren?a Oficia l do 
T.F. do Amapá , até 8 dias apôs a pub licação. 

DEPARTAMENTO OE IMPRENSA OFICIAL * Rua Cândido Mendes *Macapà Território Federal do Amapá* Telefones 222·0444 * Ramais 176 · 177 · 178 



Macapá, 26-06-85 DIÁRIO OFICIAL Pág. 3 

Agr9. LU! Z !RAÇO GUI:-IARÃES COLARES, dorav.1nte denomi nad.1 
SEAG, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato 
consoante as c l riusulas c condiç6es SCftuintes: 

CLÁUSULA PRI~!EIRA - FUNDA~!P.ITO LEGAL: O presente Con ·
trato foi e laborado com fundamento no que preceitua o Arti 
go 18 , item XVII do Decreto-Lei n<.> 41 1, de 08 de janeiro de 
1969, de acordo com a a I Í nea "f" tlo § ~'J do Artigo 126 do 
Decreto-Lei n9 êOO, de 25 de feve reiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO: O presente Contrato tem co 
mo objetivo a prestação de serviços da execução financei rã 
da atividade Exposição c Feira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBR!GAÇ0ES: 

I - DO GOVER:-lO : 

a) Transferir à CONTRATADA os recursos da ordem de Cr$ 
170 . 000.000 (cento e setenta milh6es de cruzeiros) para a
tender os objetivos da cláusula específica deste instrumen 
to; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fisca l iza 
ção da execução do presente Contrato , através da Sf.AG ; 

c) Assegurar à CONT~\TADA a remuneração de 57. ( cinco 
por cento) sobre o valor do Con t rato pelos serviços meneio 
nados na Cláusula Segunda des t e instrumento. 

li - DA CONTRATADA : 

a) Aplicar os recursos de que trata este Contrato de 
acordo com o Plano de Aplicação, orientação e necessidades 
apresentadas pela SEAG; 

b) Obse rvar, obrigatóriamente, o prazo de prestação de 
contas dos recursos transferidos e estipu l ados em cláusula 
própria deste instrumento ; 

c) Enviar à SEAG , mensalmente, ou quando solicitado, bo 
letim demonstrativo da execução financeira do presente Co~ 
trato ; 

d) Prestar conta dos recursos recebidos ã Secretar ia de 
Finanças através de documentos hábeis, comprobatórios das 
despesas realizadas de acordo com as norma s estabelec idas 
pelo GOVERNO; 

e) ~~nter pessoal especializado para execução do pre -
sente Contrato sem qualque r vínculo empregatíc i o com o GO
VERNO . 

CLÁUSm.A QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrente da as 
sinatura deste contrato no valor de Cr$ - 170 . 000 . 000 (cen: 
to e setenta mi l h6es de cruze i ros) correrá i c~nta do Fun
do de Participação dos Estados , Distrito federal e Terri
tórios , Programa de Trabalho 04 15088 1. 648, Elemento de Des 
pesa 3 .1 . 3. 2 .00 - Ou tros Serviços c Encargos , Atividade E~ 
posição e Feira, consoante Nota de Empenho n9 5730 , emiti
da em 13 de junho de 1985 . 

CL.\USULA QU INTA - LIBERAÇ.~O DE Rf.CURSOS: Os r ecursos 
destinados à execução do presente Contrato que deverão ser 
transferidos à CONTRATADA, serão liberados em uma única paE_ 
cela , após a assina tura deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DEPOSITO E ~!OVI~!ENTAÇi'iO DOS RECURSOS: 
Os r ecursos consignados por este inst rumento serão deposi 
tados no Banco da Amazônia S/A., Agência ~~capá , em conta 
especial GTFA/ASTER- AP . , devendo a movimentação deste so
mente ocorrer em cheques nominativos. 

CL1\USULA S!:':TI~1A - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CONTRATADA 
prestará conta dos r ec ur sos recebidos em deco r rênci~ des t e 
Contrato , no máximo até t rinta (30) dias após o t érmino de 
sua vigência . 

Cl.JiUSULA OITAVA VIGt:NCIA: Este Contrato vi gorará a 
partir da data de sua assinatura, expirando-se em 31 de de 
zembro de 1985 . 

CL\USUL\ :-lONA - DA PUBLICAÇl\0: A pub I i cação do presen·
te Contra to no Diário Oficial do Governo deste Território , 
deverá ser fe ita no prazo de vinte (20) dias contados da da 
ta de sua assinatura. 

CI-~USULA Dt.CI~lo\ - ~100 I FI CAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCISÃO: 
~!ediantc assentimento das partes contratantes , este instru 
mento poderá sofrer modificaç6es em todo ou em parte, ou 
ser prorrogado através de Termo Aditivo, podendo serres 
cindido de pl eno direito, por inadimplemento de quaisquer 
de suas clciusul as e condiç6es , independentemente de ação , 
notificação ou interpelação j udi cial . 

CLÁUSULA D!:':CIMA PRIMEIRA - DO FORO: Para dirimir quais 
quer dtív idas surgidas em decorrência do não cumprimento des 
te instrumento , de comum acordo as partes i nteressadas e le 
p,em o Foro da Comarca de ~capá , com exclusão de qualquer 
outro , por mais privilegiado que se j a . 

E, por esta rem de comum acordo firmam o presente Con -
t rato em o ito (08) vias de igua l teor e for ma , pa ra um so 
efeito , na presença de duas (02) testemunhas . 

Macapá (A I') , 17de junho de 1985. 

ANNlBAL BARCELLOS 
l.OVERNO 

LU I Z ALBERTO FRE ITAS PEREIRA 
CONTRATADA 

LUIZ IRACO GUH1ARÃES COLARES 
SEAG 

TESTEMUNHAS: lleg{veis 

PROCURADORIA GERAL 

CONVRNIO N9 065/85- PROG 

CONVRNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO AHAPÁ E A ASSOCIAÇÃO DE ASS I STR NCIA T!:':CNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO TERRI TÚRIO FEDERAL DO A.'IAPÁ , COM A INTER 
VEN IENCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA , PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS . 

O Governo do Te r ri t ório Federa l do Amapá , neste a to re 
presentado pe lo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS ~ 
daqui em diante denominado simpl esmente GOVERNO e a Associa 
ção de Assistência Técni ca e Ex tensão Rural do Terr itório 
Federal do Amapá - ASTER-AP , inscrita no Cadas tro Gera l de 
Contribuinte do Ministério da l'a zen da sob o número 
05 . 979 .190/0001 - 54, representada pelo seu Secretário Execu 
tivo, Engenheiro Agr6nomo LUI Z ALBERTO FREI TAS PEREIRA, do 
ravante denominada simplesmente ASTER- AP , com a interveni= 
ência da Secretaria de Agricu ltura, representada pelo seu 
titular , Engenheiro Agrônomo LUIZ IP.AÇO GUIMARÃES COLARES , 
daqui em diante denominada SEAC , resolvem de comum acordo 
f i rmar o presen te Convênio, consoante as Cl áusul as e con
dições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUND~~NTO LEGAL: O presente Con -
vênio fo i elaborado com respaldo no que preceitua o artigo 
18 , item XVII do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 
1969 , de acordo com a alínea "f" do Parágrafo 29 do artigo 
126 do Decreto- lei n9 200 , de 25 de feverei ro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objetivo 
Convênio é a abertura de dreno no r i o Gur ij uba 
Rio Araguarí, tendo em vista a ocorrência de 

do presente 
em di reção do 

frequentes 
cheias deste rio, conforme Plano de Aplicação que passa a 
ser parte integrante deste instrumento .. 

CLJI:USULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 
I - DO GOVERNO 
a) Transferir à ASTER-AP recursos no valor de. Cr$ 

10.000.000 (dez milh6es de cruzeiros) para atender aos ob
jetivos previstos na Cláusu la anterior; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e f iscaliza 
çao do presente Convênio, através da SEAC. 

Il - DA ASTER- AP 

a) Empregar os recursos transferidos pe lo GOVERNO , de 
aco r do com o que estabelece a Cláusula Segunda deste Con
vento; 

b) Fornecer c fac ilitar os elementos necessá r ios para 
que o GOVERNO possa , atr avés da SEAG , acompanhar a execu -
ção do presente Convênio; 

c) ~~nte r pessoa l espec ia l i zado para execução do pre -
sente Convênio, sem qualquer vínculo empregatíc io com o GO 
VERNO . 

Cu\USULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente da 
assinatura deste Convênio no valor de Cr$ 10.000.000 ( dez 
reilh6es de cruzeiros) correrá i conta do Fundo de Part i ci
pação dos Estados , Distrito Federal e Territórios , Progra
ma de Traba lho 04 150881.648, Elemento de Despesa 4 .1. 3.0 .0 7-
0utros Servi ços e Encargos, consoante Nota de Empenho n9 
5369, emitida em 03 de junho de 1985. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos destinados a execução do presente Convênio serão libe
rados em uma única parcela após a assinatura deste instru
mento. 
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CLÁUSULA SEXTA - !JEI'OSITO E ~OVIMENTAÇ,\o DOS RECURSOS: 
Os recursos qms ignados por este instrumento scr.io dvpns i
tados no Banco da Amazônia S/A, A~ência de M.1c.1p.í, '""' c on
ta especial GTFA/ASTER-AP, devendo a mo v imentaçiio dL· s ta so 
mente ocorrer em cheque nominativos. 

CLÁUSULA StT!MA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A ASTER - AI' 
prestar~ conta dos recursos recebidos em decorr~ncin deste 
Convênio, no máximo até trinta (JO) dias após o término de 
sua vi!lência. 

CLÁUSULA OITAVA - DA V!Gr.NCIA: Este Convênio vigor<~rá 
a partir da data de sua assinatura até 1: de dezembro de 

1985. 

CU~USULA NONA - DA I'UBLlCAÇÃO: A pub I icaç;io do presen
te Convênio no !Ji<Írio Oficial do Governo deste Território , 
devcr:i ser feita no prazo de vinte (20) dias contados da da 
ta de sua assinatura. 

CLÁUSULA Df:C !MA - DA MODI 1'l CAÇÃO, PRORROGAÇ,\0 E Rr:SC l
SÃO: '1ediantc assentimento das partes convenentcs , <'Stc ins 
trumento poderá sofrer modificações em todo ou em parte, o;;
ser prorrogado através de Termo Aditivo, podendo ser res -
cindido de pleno dire ito, po r inadimplemento de q u<1isqu" r 
de suas CLáusulas e condições, independente de ação, noti
ficação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA Df:CIMA PRHIEIRA - DO FORO: Para dirimir quai~ 
quer dUvidas surgldas em cons(~quência do n:lo <:UIH!)ril1J\'nto 

deste instrumento, de comum <1cordo, as partL's elL'~cm o Fo
ro da Corn.nca de ~1..1cap:i, Terr itório Federal do Amap.-i , com 
exclus~o de qualquer outro , por ~1is privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo f i rrn.1m o presente Convênio <'m 
oito (08) vias de igual teor c for~1 , para um só efeito,na 
presença de duas (02) testcmuhas. 

~1acap:Í(AP) , 07 de junho de 1985 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
ASTER-AP 

LUIZ IRAÇ0 GU INARÃES COLARES 
SEAG 

TESTE~IUNHAS: l lc~{veis 

GOVERNO DO TERR!TÚRIO FEDERAl. DO AMAP,~ 

SECRETAR IA Dt: AGR I CL~.TURA 

A P R O V 0: 
ANN!BAL UARCELLOS 

Governador 

PROJETO: DESENVOLVI~IENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO 

PROGRA:·1A Dt:. TRABALHO: 04 150881 .648 
FO~TE DE RECURSO: F.P.E. 
VALOR DO CONVtNIO: Cr$ 10 .000.000 

PLANO DE APLI CAÇÃO 

AO CONV~NlO N9 065/85-PROG 

CATEGORIA ECON0~1ICA I IHSCR I :11 'l.\Ç.\0 I VALOR C Cr$) 

4.1.).0.07 ...... Outros Serviço s e Encar ;.os 10 . 000 . 000 

T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . . I 0. 000.000 

~1acap3, 07 de junho de 1985 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
Secretário Executivo da 

ASTER-AP 

LUIZ ! RAÇ L' GU !~1AR:\ES C:OLAR <:S 
Sccrrt~ ri o de A~ricultura 

PROCURADORIA GERAL 

TEE0!0 ADITIVO 

PRl~[EIRO (19) TER.'IO ADITIVO AO C:O~Vrê'JIO N9 036/85- PROG, 
QUE ENTRE S I CELEBRA~! O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAl. · DO 
A~1APÁ E A PREFEITURA ~nJNICI!'AL DE ~1AZAGl\O PARA OS FINS :\E; 
LE DECLARADOS . 

O Governo do Territór i o Federa l do Am.a p;Í, do ravant e de 
nominado simp lesmente CONTRATANTE, neste ato n•pr<:SL·ntado 
por seu Co v c rnador, Senhor ANN l BAL BAKCI::LLOS c a l' r ef e i tu 
ra ~1unicipal de ~zagào CGC/'1F 05.986.4~7 /0001 - 2.4 doravan:=
te denominado simplesmente I'Rr:FErTURA , nes te a t o represen
tado por S<'ll Prefeito , Scnh.or EV!LÁS IO PEDRO DE Ll'IA FER -
KEIRA, r e solvem de comum acordo f irmar o pre sente Te rmo 
Aditivo, mediante as cl~usu l as ~condições se~uintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO : O presente Termo Adi
tivo tem por obje tivo , libe rar re cursos a d icionais destina 
dos a cob rir des pesa com pessoal , deco r rente de reajust~ 
sa 1 ar ia l. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS : Os recursos para faze 
r<"m fr e nte ~s despesas do presente Te rmo Aditivo, no valo~ 
de Cr$ 1. 000 . 651. (três milhÕes , seiscentos e cinquenta e 
um cruze i rus), correrão à conta do Fundo de Participação 
dos Estados, Distrito Federal e Territórios, Programa 
15814866.067, Elemen to de Despesa 413001, conforr.1e Not;~ de 
Empenho n9 5329, em i tida em 30 de ~1io de 1985 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇ,\O DOS RECUR SOS : Os re -
cursos destinados à exec u:ào do presente Termo Adi tivo, se 
riio liberados e m parcel a LÍnica , após assinatura do pr esen:
tc Termo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação do pre -
sente Termo Adit ivo no Di ~rio Ofic ial do Governo deste Ter 
ritõrio deverá ser fei to no prazo de 20 (v i n te) dias a con 

tar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QU I NTA: Permanecem i nal t eradas as demais Cláu 
sulas e condiçÕe s pactuadas no contrato ora aditado . 

E, por estarem de a co rdo, assinam o presente Termo Adi 
tivo em oito (08) vias de igual teor e forma, para o mesmo 
fim de direito na pr esença de duas (02) t e stemunhas abaixo 

assinadas . 

~cap~ . 07 de junho de 1985 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

EVILÁS I O PEDRO DE LHlA FERRE I RA 
PREFE lTURA 

TESTHfUNHAS: lleg1veis 

PROCURADORIA GERAL 

TER~O ADITIVO 

PRI:U:IRO (l 9) TF:It,'10 ADITIVO AO CONV!ONIO N9 049/85- PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERR lTÚRIO FEDERAL DO ML>\PÁ E 
A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO hlL<\PÁ, PARA OS FINS NELE 

DECLARADOS: 

O Governo do Território Federal do An~pá, neste ato re 
presentado pelo se u Gove rn<tdor, Senho r A:-lNfBAL 1\ARCELL.Os-;
dora van te denominado simplesmente GOVERNO c a Companh i a de 
Água c Esgoto do Amapá , neste ato representada pelo seu Di 
ret e r-Pres ide nte , Senhor JOSt: ~!ÁRIA PAPALÉO PAES, daqui em dian 
te denominado simplesmente CAESA , resolvem de comum acordo 
celebrar o presente Te r mo Aditivo ao Convên i o n'? 04Y/85-
PROG, consoante .1s cl.'Íusulas e condições se~uin tes : 
I 

CLAUSULA l'R!c1URA: Pelo presente Termo Aditivo f i ca al 
terado a Cl:iusula Segunda do Convênio n9 049/85-PROG , pas~ 
sando a vigorar com a seguinte redação: 

CL~USl.!lA SEGU~DA - OBJETIVO: Es te Convên i o tem por ob 
je ti vo cobrir despesas com a exe cução dos serviços de am
pliação e melhoria do sistern.q de abastecimento de Água da 
Vila 'l.:li;l, Distrito de Santana ; Plano h abitaciona l da PMI-!e 
Laranial do Ja ri, continuação da i mplant a ção do sistema de 
esgôto s~nitário do lgarapé das ~1ulheres e impla n tação e/ou 
amp l iação do sis tema de abastecimento de água e es gotõ sa
nit~rio de '1acapá e i n te rior do Território, confo r me Plano 
de Aplicaçiio anexo , que fica fazendo parte deste inst rumen 

t o . 

cU.USUl.A SEGU~DA : Pe rmanecem inalterados as dema is cláu 
su las e condiçÕes do inst ~umcnto p~incipal. 

E, por estarem de comum acordo , as partes assinam o 
presente Termo Aditivo, em oito (08) vias de i ~ual teo r e 



Macapá, 26-06-85 DIÁRIO OFICIAL Pág. 5 

forma, para o mesmo fim de di r e i tos, na presença de 
(O.:) testemunhas abaixo nomeadas. 

duas 

~lacapã , 14 de junho de 1985. 

ANN!BAL BARCELLOS 
GOVERNO 

JOSIÕ HARIA PAPALEO PAES 
CAESA 

TESTE~!UNHAS ; Ile gível 

COMPA~I!IA DE /iGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA 

PLANO DE APLlCAÇÃO DOS RECURSOS DO GTFA. DF.STINADOS 
CAESA 

CONSTANTF.S DA 1ª REFORMULAÇÃO DO ORÇAHENTO DE 1985 

APROVO: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (Cr$) 

o 1 

02 

03 

04 

os 

Continuação dos Serviço s de Implan
tação do Sis tema de Abastec imento 
de 1\3ua de Vila ~laia - Dis tr ito de 
Santana.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900 .000 .000 

Implantação do Sis t ema de Abastec i-
mento de Água do Plano Habitacional 
da PM}!. .......... .. . ......... .. . .. . 1. 700 .000 .000 

Ampliação do Sis tema de Abastecime~ 
to de Água de Laranja l do Jari.... . 400.000 .000 

Con tinuação dos Serviços de Imp lan-
tação do Si s t ema de Esgoto Sanitá -
r io do Iga rapé das Mulheres ........ 3.000 .000 .000 

Implantação e/ou Amp liação dos Sis-
temas de Água e Esgoto Sanitário de 
Macapá e interior do Territór io.. .. 800 .000 .000 

TOTAL . . .... .. ... . . . ........ Cr$ 6 .800 .000.000 

Importa o presente Plano de Ap l icação na quantia de 
Cr $ . 6 . 800 . 000 .000 (se i s bilhÕes e o itocen tos milhÕes de 
c ru ze iros) . 

Macapá(Ap), 08 de abril de 1985 

JOSf: ~lAR IA PAPALf:O PAES 
Diretor-Pres idente 

PROCU~\DORIA GE~\L 

TE!l'IO ADITIVO 

PRIHEIRO (lQ) TERMO ,\DITIVO AO CON\ItNIO N9 046/85-PROG, 
QUE ENTRE SI CELEBW1 O GOVERNO DO TERRIT<JRIO FEDERAL DO 
A~!AP!i E A PREFEITURA ~NICIPAL DE ~'!AP!i , PARA OS FINS ~ELE 
DECLARADOS . 

O Governo do Terr itór i o Federal do Amapá, doravante de 
nominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representadÕ 
por seu Governador, Senhor ANNI BAL BARCELLOS, e a Prefei tu 
r a ~un i cipa l de Amapá CGC/MF 05.989 .116/0001-19 , doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA , nes t e ato representado 
por se u Pr efe i to , Senhor FRA~ClSCO JOS~ AUO,IDA FILHO, re 
solvem de comum acordo f irmar o presente Termo Aditivo, me 
d iante a s c láusulas c condições seguintes: 

CL1~USULA !'R I~ IRA: O presente Termo Aditivo t em por 
objet ivo, liberar recursos adicionai s destinados a cobrir 
despesa com pessoal , decorrente de reajuste salaria l . 

CL1~USULA SEGU~DA : Os r ecursos para faze rem frente às 
des pesas do pr esente Termo Adit i vo, no valor de Cr$ 3.000 . 651 
(três milhÕes e se i sce ntos e c inquenta um cruzeiros) , cor 
rerão à conta do Fundo de Pa r ticipação dos Estados , Distri 
to Federal e Territórios , Pro?,rama 15814866.067, l:lementÕ 
de Despesa 4 . 1. 3.0.01 , conforme ~ota de Empenho nQ 53~8 
emi t ida em 30 de maio de 1985 . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recu r sos destinados à execução 

do presente Te rn~ Adi tivo , se r á liberado em parce la única , 
após assina tura do ~resente Termo . 

CLÁUS m_A QUARTA : A publicação do presente Termo Ad iti
vo no Diário Ofi c ia l do (~verno deste Território, deverá 
ser fe i to no prazo de ~O (vin te) dias a con tar da data de 
sua assinatura. 
I 

CLÁUSULA QUI NTA: Permanecem inalterada as demais cláu
sulas e condições pactuadas no contrato ora aditado. 

E, por esta rem de acordo, assinam o present e Termo Adi 
tivo em oito (08) v ias de i gual teor e forma , pa r a o mesmo 
fim de direito na presença de (OL) duas testemu nhas abaixo 
assin;;das. 

~ca pá , 07 de junho de 1985 

ANNI BAL BARCELLOS 
Gove r nador 

FRANCI SCO JOSf: AL!-IEI DA FI LHO 
Prefeito 

TESTEMUNHAS: lleeíveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 088/85- PROG . 

TERNO DE CONTRATO QUE ENTRA SI CELEBRAM O GOVERNO DO TER 
RITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E A ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO-ACART::
COM A l NTERVENI I:NCIA DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terr i tór i o Federal do Amapá , doravante de
nomi nado s i mplesment e CONTRATANTE , neste a t o represent <:do por 
seu Governado r, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Associ ação Casa do 
Arte são-ACART- Pessoa Ju r íd i ca de Direito Privado , sem fins 
lucrativos, com sede na c idade de Macapá, inscritano CGC/ MF 
04 . 191 . 102/000 1-92 , ad ian t e denominada s implesmente CONTRATA 
DA , com a interveniência da Secretaria de Promoção Social ~ 
adiante denominada simplesmente SEPS , nes te ato representa -
das pela sua Presidente e Titular da respectiva Secretaria , 
Senhora MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA E ALCÂNTARA , resolvem de 
comum acordo f i rmar o present e Contra t o , mediante as cláusu
las e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIME IRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
trato foi elaborado com fundamento no que di s pÕe o artigo 1~ 
item XVII , do Decreto- lei n9 4 1 I, de 08 de j aneiro de 1969, 
comb inado com o artigo 126, § 29 , alínea "f ", do Decreto-le i 
n9 200 , de 25 de feve reiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJ ETO: Cons t i tu i ob jeto presente 
con trato o apoio financeir o por parte do CONTRATANTE , à CON
TRATADA, com vista s â cobrir as despesas cóm a construção de 
um Almoxar ifado . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇllES : 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Repassar os r ecursos no valor de Cr$: 50 . 000 .000(cin 
qucnta mi lhÕes de c r uzeiros) , para atender o estabelec ido na 
Cláusula Segunda do presente Contrato ; 

b) Acompanhar, em conju t o com a SEPS , a execução dos tra 
balhos do presente cont ra t o. 

I l - DA CONTRATADA: 

a) Executar os serviços de aco rdo com a so lic i tação da 
SEPS; 

b) Fornecer e faci li tar todos os e lementos indi spensá -
veis para que o CONTRATANTE, através da SEPS possa acampa 
nhar a execução dos serviços solicitado s . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: Os recursos pa ra custea -
rem as despesas do presente contrato no valor global de Cr$ : 
50 .000.000 (cinqucn ta milhÕes de cruzeiros) serão alocados do 
Encargos Gerais da Un ião-EUG, programa 15814866.067 , Elemen
t o de Despesa 4 . 1. 1.0.00 , conforme Nota de Empenho n9 5743 , 
em itida em 14 . 06 . 85. 

CLÁüSULA QUI~TA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: A liber a -
çao dos recursos será feit a em urna única parcela , apos a as
sina tura do present e contrato . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os r ecursos 
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que por força deste con t rato a CONTRATADA receber, enquanto 
não forem aplicados aos fins a que se destinam , se rão deposi 
tados em conta bancária especia l, a ser movimentada pela CON 
TRATADA, obrigando-se esta a env iar ao CONTRATANTE, cxlrato 
de contas e fazer cons tar nos diversos documentos de su.1 pr<:s 
ração de contas o nome do sacado, os números, valores e da l";l-;z 
das imissões dos cheques a quem foram pagas as importâncias. 

CLÁUSULA S~T U1A - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CONTJtATi\DA obr~. 
ga-se a encam inhar a Secretaria-de Finanças- SEFIN, no prazo 
de até 30 (Trinta) dias a con tar da data do término do pre
sente contra to , a prestação de contas da ap li cação dos recur 
sos r eceb idos do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OI TAVA - DO PESSOAL: O pessoal que, a qualquer 
titulo, participarem das at ividades desenvolvidas pela CON -
T~\TADA, não te rá com CONTRATANTE qualquer vínculo empregati 
cio . 

CLÁUSULA NONA - DA VIG~NCIA : O presente contrato te rá 
sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de de 
zembro de 1985 . 

CLÁUSULA D~CIMA - DA PUBLICAÇÃO: O presente contrato se 
ra publicado no Diário Oficial deste Território , no prazo de 
20 (vinte) dias , contados da data de sua assinatu ra . 

CLÁUSULA DIÕCIMA PRIMEIRA - HODI FICAÇÃO E RESCISÃO: Medi 
ante concordância das par tes este cont rato poderá se r modifT 
cado através de Termo Aditivo ou rescindido por inadim?lemen 
to de qualque r de suas cláusulas ou condições , independe:1 te 
de ação notifi cação ou interpe l ação j udicial. 

CLÁUSULA DIÕCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fi ca eleito o Foro da 
Comarca de Macapá , para dirimir quaisque r dúvidas e/ou liti
gios porventura decorrentes da execução do presente contrato, 
que não possam ser solucionadas administrativamente pelas 
partes . 

E, por estarem de acordo com as c l áusulas e condições 
aqui es tipuladas, lavrou-se o presente cont r a t o que, l i do e 
achado conforme , será assinado em 08 (o ito) vias de igual 
teor e forma e para um só efeito , pe l as partes contrat antes 
e pelas testemunhas aba i xo ass i napas. 

Macapá, 20 de junho de 1985. 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

MARIA NEUCILA DE OLIVEI RA E ALCÂNTARA 
CONTRATADA 

TESTD!UNHAS: llegí v ei s 

SECRETARIA DE PR0~10ÇÃO SOCIAL 

PLANO DE APLICAÇÃO AO CONTRATO N9 088/85 - PROG . 

Categoria Econômica Especificação 

APROVO 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Valor Total 

4 . 1. l. o. 00 obras e instalações 50.000 .000 

To t a 1 50 .000.000 
-

~~capá, 20 de j unho de 1985 

~\AlUA NEUCILA DE OLIVEIRA E ALCÂNTARA 
CONTRATADA 

STlCC - SlNDlCATO DOS TRABALHADORES :-IA I:-IDÜSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DO T.F. DO ANAPÁ 

lnsc . no C . G . C . ( ~. F . ) n9 05 .963 . 707/000 1 - 17 

EDITAL DE CONVOCAÇ,\0 

Pe lo presente , f i cam convocados t odos os assoc i ados des 
te Sind i cato, em pl eno gozo de seus dire it os sindicai s , pa= 
ra reuni rem- se em Assemblci i a Gera l Ordinária, a rea li zar-se 
no próx imo d i a 29 de j unho de 1985 , ~s 20 :00 horas em l f 
~onvocaç5o e as 20 : 30 ho ras em 2f convocação , em sua sede 
soc i a l, s ito ã Av . Henrique Ga lúcio , n9 1224, para delibe 
ra r em sob re a ordem do d ia : 

a) Leitura, discussão e aprovação da Ata da Assembléia 
anterior ; 

b) Discussão e aprovação da pr estaçao de contas da Di-
retoria , acompanhada do re latório da mesma, ref erente ao 
exercício de 1984 ; 

c ) Apresentação da Proposta Orçamentária do Sindicato, 
para o exe r c i c io de 1986 ; 

d) Pa r ece r do Conse l ho Fi scal sobre a prestação de con 
ta e proposta orçament ária, 

e) O que ocorrer. 

Ma capá-Ap, 22 de junho de 1985 

PEDRO DUARTE LACERDA 
Presidente 

PODER J UD ICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

J UNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTiFICAÇÃO 
PRAZO DE CINCO (5) DIAS 

Pelo presente edital fica NOTIFICADO a empresa MADEIRA 
CAV IANA LTDA - MADECAL , atualmente em lugar incerto e não sa 
bido , executada nos autos do Processo n9 142/85-JCJ/MCP, e"iii" 
que EDIVALDO BEZERRA FERNANDES é exequente: para ciência , de 
que foram penhorados nos referidos autos os seguintes bens: 
UH FILTRO DE ÁGUA , CONSTRUIDO DE BARRO , EM REGULAR ESTADO , 
avaliado em Cr$ 40 .000 (quarenta mil cruzeiros); UMA MESA 
CONSTRU l DA DE MADEI RA , COM PERNAS DE TUBO DE FERRO , no esta 
do, ava liada em Cr$ 30 . 000 (trinta mil cruzeiros); UM MOTOR 
EL~TRICO , COR AZU-~ffiTÁLICO, em regular estado de conserva -
ção, ava liado em Cr$ 200.000 (duzentos mil cruzeiros) ; QUA
TRO CADE IRAS , SENDO DUAS COM ARMAÇÃO DE FERRO E ASSENTO DE 
MADEIRA, E DUAS COH ARMAÇÃO DE MADEIRA COMUM E ASSENTO ESTO 
FADO, todas em regular es t ado de conservação , avaliadas e"iii" 
Cr$ 40 .000 (quarenta mil cruzei ros). 

Fica ainda essa empresa ciente de que t em o prazo de 
c inco (5) dias para embargar a penhora . 

Secretaria da Junta de Co nc i l iação e Ju lgamen to de Ma
capá, 19 de junho de 1985 . 

JAIME HE ITOR SILVA DOS ANJOS 
Diretor de Secretaria 

PODER JUDICIÁJUO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

JUNTA D~ CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O DOUTOR J UIZ DO TRABALHO, PRESIDENTE DA JUNTA DE CON
CIL IAÇÃO E J ULG~~NTO O~ MACAPÁ. 

Faz saber a todos quantos o presente Edita l virem , ou 
dele notíc i a tiverem que , no dia 22 de j ulho de 1985 , às 12 
horas, na sede de s t a Junta , à Av . Duque de Caxias n9 116 , 
serão l evados a público pregão de venda e arrematação , a 
quem oferecer o maior l ance s/avaliação os bens penhorados 
na execução mo v ida por V a ldomi r o Mendes de Pau la e Manoe 1 Te ixe i 
ra contra ~nde l Gome s da Cos t a bem esse encont r ado ã Av. Santã 
na n9 11 56- Santana, e que é o seguin t e: UMA CAMIONETA ,MAR 
CA CHEVROLET CARAVAN COMODORO, POTENCIA 98 HP, ANO 198 1, COR 
BEGE , COMBUST!VEL GASOLINA, CHASSIS N9 5N1 5EAB . 141678 , PLA
CA ~~- 9 4 6 7 , NO ESTADO, O QUAL FOI AVALIADO EM Cr$ ?. 000 . 000 
(se t e milhÕes de c ruze iros ) . 

Quem pre tender arremata r d itos bens deverá comparecer 
no dia , hora e l ocal ac ima menc ionados , f icando c i ente de 
que deverá garant i r o lance com o s ina l cor r es pondente a 20~ 
(vint e por cento ) de seu valo r . E, para que chegue ao conhe 
c imento dos i nteressados , é passado o presente Ed i t a l , que 
se rá publicado no "Diário da Jus ti ça" e af ixado no luga r de 
cos t ume , na sede desta Junta , aos 19 de junho de 1985 , Eu , 
(Rdo Paulo Borges ) Of . de Ju s tiça Avaliador , dat ilografei ,E 
eu , Di r ~ tor de Secretar ia , subscrevo . 

VICENTE JOS~ NALH~ IROS DA FONSECA 
J uiz do Trabalho 


	

